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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI]RÂ MTJI\{ICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N' IO4/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QTJE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOQUM E A
EMPRESA JOSEFA ALVES DOS SÀNTOS
ITABÀIAI\INHA . EPP.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n' 26 -
Centro, CNPJ 13.097.0ó8/0001-82, pessoajuridica de direito Público, doravante denominada CONTRÀTAIITE,
neste ato repr€sentads pelo Seúor Prefeito ERÁLDO DE ANDRADE SANTOS e a empÍ€sa JOSEFA ALVES
DOS SAI\ITOS ITABAIANINHÁ - EPP, pessoa juridica, de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'
32.749.20210001-27, situada na Rua I-argo Tobias Baneto, n" 130, BaiEo: Centro, Itabaianinba/SE, CEP: 49.290-

000, doÍavante neste ato repÍesentada pela empresária a Sf JOSEFÀ ALVES DOS SANTOS, portador do CPF:

269-618.205-91 eRG:277357 SSP/SE doravante denominado CONTRATAIX), tendo em vistâ o que consta no

Processo, na Modalidade Pregão Etetrônico no lll2023 - PMB, têm, enho si, ajustado o Presente contrato de

fomecimento, que se regeÉ pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO

1.1 - Aquisição de equipamentos MoBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS

para a Creche e Escolas de Ensino Fundamental do município, em consonância com as n€cessidades da

Secretaria Municipat de EducaSo, Cultur4 Espone, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os

Termos de Compromisso n" 3779/2012 e 201401188/2014.

CLÁUSULA SEG A - IX) PRECO. FORMA DE P E REÁJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que trata os ltens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à Contratada

o valor global de Rl§ 3.100,ó5 (três mil e cem reais e sessentâ e cinco c€ntavos)'
2.2. O valor inicial atualizado do contÍato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no § l"
do art. 65 da Lei n" 8.6ó6193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesmo

artigo, conforme redação introduzida pela Lei n' 9.648, de 27 de maio de 1998.

2.3. As alterações contratuais serão processadas mediante TeÍmo Aditivo e ou Apostilamento, deüdaÍnente

justificadas e autorizzdas pelo Prefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações relati\as ao confizrto deve obedecer e cumpú a ordem cronológica das datrs das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2", inciso III, da Lei n' 4.32011964, att 5" e 7", § 2", inciso

III, da Lei n' 8.666.

2.5 Caberá ao Secretiário da respectiva pasta atestaÍ as notas fiscais, bem como designar o responúvel pelo controle

da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não haverá reajuste de prcço, sêndo, poém, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribüdoÍa a qual está vinculada a contràtada.

2.7 tlavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada seftí anralizada segundo a variação do INPC, desde a data

Íinal do período de adimplenento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste iteÍn, não serão computados
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os atrasos atribúveis à contratada e os decorrentes da nâo aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não

ac€itação do produto.

a) Juntamente com a apÍesentâção da Nota Fiscal, a Proponente deveÉ comprovar, no ato do pagamento, a

sua Íegularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas ceÍtidões.

2.8. De acordo com o Art. 185 do Rcgulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que paÍticipaÍ de licitação

neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolhení imposto correspondente à

diferença entre a alíquota internâ e a inteÍestadual.

2.E.1. Será pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipat (DAM) uma taxa de

fiscalização dos contratos Íefercnte a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquotâ de l,5oá (um e meio

por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de

execução conforme art. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municípalrr 26612019.

2.8.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao satário mínimo

2,E.3. À taxa será calculada em firnção do valor do contrato mensal

2.9. O presente contràto não sofreÉ reajuse de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços

poderão ser revistos com fundamento nas disposiÉes do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. ' 8.666/93.

2,10. Nos prcços mencionados nos itens 2.1 já deverâo estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisqueÍ outros acÉscimos que conerão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUST,ILA TERCEIRA- DA CÃooRCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste ContÍato correÍão poÍ conta dos recursos consignados no orçamento da

ContÉtante para o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classifrcação orçamentiária:

CLÁUSTJLÁ OUARTÀ.DAVIGÊNCIÁ

4.1 - O pràzo deste contÍato seftá até 3l (trinta e um) de dezembro, a partiÍ da data de sua assinatura

CLÁU§ULA OUINTA - DO F'ORNf,CIMENTO E DAS PENÀLIDADES.

5.1 O Item deverá ser entregue em até 10 (dez) dias após a assinatura e eÍnissão da Autorização do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com às necessidades das secretarias, conforme TeÍÍno de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A entÍ€ga dos eqüpamentos deverá ser feita no almoxarifado dâ PrefeituÍa Municipal, locaüzado na Praça Dr.

José Maria de Paiva Melo, Centro e no hoúrio especificado pela secretrria solicitante.
IOSÉfA 
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5.1.1 Em caso de atraso injustifrcado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à mu.lta de

mora de l% por dia de atraso, sobre o valor do contraio ou da nota de empeúo;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilatera.lmente o contrato e

aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93;

5.2. Peta inexecução totol ou pârciâl dest€ Contreto, aAdmitristrÀçio poderá aplicar à CONTRÂTADA,
grrantidâ â próviâ defesa e segundo e exteNão da filtâ €nsejâda, âs seguintes pendidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão poÍ até 02 (dois) anos do diÍeito de licitar e contratar com a A&ninistraçâo;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do

inciso IV do an. 87 da Lei n" 8.666i93.

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - A multâ será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso úo jusificado devidamente, cobràr-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva

Nota de Empen-ho, o que não impediÉ, a critério da Administração MuÍicipal, a aplicação das demais sanções a

que se Íeferc estâ Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobÍada diretamente da ernpresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaní impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou

aÉ que seja promovidâ a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSIJLA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6 - Incombe ao CONTRATAITITE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRÂTADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preüstas;

6.2.2 - Alocar toôs os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsóilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natueza E-dbalhistas, devenô, quando solicitado, fomecer à CONTRATAITITE comprovante de

quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multâs mmicipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execugão do Contrato;

6.2.5 - As$ÍniÍ inteira rcsponsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durànt€

o fomecimento, hipótese em que faní a reparação devida, com o necessário Íessarcimento em diúeiro, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independentement€ de avisos ou interpelação judiciat;

6.2-6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contrato, ficatrdo todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade; JOSEFÂ ALVES

oos
SANTOS:269678
20591
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6.2.7 - A CONTRATADA não podeni transferir total ou pârcialmente o Contràto, como também não podená

subcontratat ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação çe habilitaram quatrdo dÂ sua assinâtura.

clÁuswa sÉrna.l - orxúnrcn r npscrsÂo

7.1 - O prescnte Contrrto será rescindido:

â) ordinaÍiamente. por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, ern sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do

Contrato, a CONTRÂTADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-sê às consequências

conh?tuais e legais, recoúecidos os direiios da Administração.

CLÁUST]LA OITAVA _ FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquh/SE, com exclusão de

qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

E poÍ estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemuúas abaixo, a fim de que possa suÍir os seus juridicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 d€ setembÍo de 2023

ERALDO E SANTOS

JOSEFA oos
SANTO5:2696782
591
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JOSEFA ALVES DOS SANTOS
CONTRA'IADO

TESTEMUNHAS
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ANEXO I

TOTAL: Rl§ 3.100,65 (três mil e cem reais e sessenta e cinco centavos).

JOSEFA ALVES

DOS

, Asiinado dêforma
:. digital poí JOSEFA ALVE5
r':DOS

SANTOS:269678 sl-',lros:26e6782ose1
Dâdos 2023.09.29

I,00
3.100,65 3.100,ó5
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